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Câmara Municipal de Rio Branco do Sul

ESTADO DO PARANÁ


                          

REQUERIMENTO Nº.053/2018   

                                           

O vereador DINARTE PEDROSO, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário, o seguinte:





                                                          
R E Q U E R I M E N T O





Requer à Mesa, que após deliberação do Plenário, seja solicitado ao senhor Prefeito Municipal, providências no sentido de determinar à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito,  que estabeleça o estacionamento apenas em um lado da rua Duque de Caxias, bairro Natânea, correspondendo á extensão do início ao final da rua mencionada.






J U S T I F I C A T I V A


                                                           Esta implantação é necessária para garantir a segurança e acabar com os inconvenientes, pois na hora de pico, o fluxo fica lento e o congestionamento nesta rua fica inevitável. Em alguns pontos, como em frente a escola, Centro de Educação Infantil Pequeno Anjo – (CEI), vira uma via crucis. Na hora de deixar ou buscar as crianças, tanto os carros particulares como os veículos de transporte escolar, acabam disputando espaço na rua e a via fica congestionada.

                                                           Há também a circulação de veículos de grande porte, ônibus e caminhões, piorando o trânsito já bastante complicado, pois quando param, não há espaço para ultrapassagem. No encontro com esses veículos, de grande porte, os condutores de veículos são obrigados a voltar e localizar uma vaga para liberar a passagem. Ressaltamos também que                                                  quando os motoristas estacionam dos dois lados, caminhões e ônibus têm dificuldades para passar, o trânsito fica bem complicado.                                                                                                 

                                                           Solicitamos com urgência a proibição para estacionamento de ambos os lados da rua (apenas em um lado), através de sinalização e pintura do meio-fio. Esta mudança, busca minimizar os problemas do trânsito.   





        
Sala das Sessões, em 14 de março de 2018.

                      



Vereador DINARTE PEDROSO
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